
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 567.988 - PR 
(2014/0206339-8)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF 
AGRAVADO  : LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
ADVOGADO : MARCEL SCORSIM FRACARO E OUTRO(S)
AGRAVADO  : INSTITUTO BRASILEIRO DE INTEGRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO PRÓ CIDADÃO IBIDEC 
AGRAVADO  : LILIAN DE OLIVEIRA LISBOA 
ADVOGADOS : RODRIGO CASTOR DE MATTOS 
   RAPHAEL RICARDO TISSI E OUTRO(S)
INTERES.  : MUNICÍPIO DE PALOTINA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS 
REGIMENTAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. IMPUTAÇÃO PELO ART. 10 DA LEI 8.429/92. ALEGAÇÃO DO 
PARQUET ESTADUAL DE NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA, POR NÃO 
HAVER JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL A JUSTIFICAR O 
JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RELATOR. PREVISÃO DE DECISUM 
SINGULAR NO CPC E NO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE SUPERIOR. 
PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. ALEGAÇÃO DO PARQUET 
PARANAENSE DE QUE A DECISÃO AGRAVADA OFENDE A SÚMULA 7/STJ, 
POR PROMOVER REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA EM SEDE ESPECIAL. 
PORÉM, A REVALORAÇÃO DA PROVA OU DE DADOS EXPLICITAMENTE 
ADMITIDOS E DELINEADOS NO DECISÓRIO RECORRIDO NÃO IMPLICA O 
VEDADO REEXAME DO MATERIAL DE CONHECIMENTO NA SEARA 
ESPECIAL. PRECEDENTE: RESP. 878.334/DF, REL. MIN. FELIX FISCHER, DJ 
26.2.2007. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. TERMOS DE PARCERIA ENTRE 
MUNICÍPIO E OSCIP PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS FEDERAIS EM 
AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA. AUSÊNCIA DE DOLO OU CULPA ENSEJADORA 
DE ATO ÍMPROBO. AGRAVOS REGIMENTAIS DO MPF E DO MP/PR 
DESPROVIDOS.

1.   O relator pode decidir toda matéria recursal, desde a 
admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do 
colegiado a que pertence, órgão competente para decidir, de modo definitivo, 
sobre a admissibilidade e mérito do recurso, conforme orienta a doutrina. Eventual 
alegação de nulidade da decisão singular fica superada com a apreciação do tema 
pelo Órgão Colegiado. Rejeita-se a preliminar de nulidade da decisão agravada.

2.   Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato de 
improbidade administrativa a conduta do ex-Prefeito do Município de Palotina/PR 
ao firmar termos de parceria e convênios entre o Município e o IBIDEC, qualificado 
como OSCIP, para implementação de programas federais em saúde pública.

3.   A conduta do agente, nos casos dos arts. 9o. e 11 da Lei 
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8.429/92, há de ser sempre dolosa, por mais complexa que seja a demonstração 
desse elemento subjetivo; nas hipóteses do art. 10 da Lei 8.429/92, cogita-se que 
possa ser culposa, mas em nenhuma das hipóteses legais se diz que possa a 
conduta do agente ser considerada apenas do ponto de vista objetivo, gerando a 
responsabilidade objetiva.

4.   O excelso Supremo Tribunal Federal, em recente decisum 
na ADI 1.923/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, julgada em 16.4.2015, entendeu pela parcial 
procedência do pedido para conferir interpretação conforme à Constituição 
Federal à Lei 9.637/98 (Lei das Organizações Sociais) e à Lei 8.666/93, para que a 
seleção de pessoal pelas Organizações Sociais seja conduzida de forma pública, 
objetiva e impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 da CF, e 
nos termos do regulamento próprio a ser editado por cada entidade.

5.   In casu, não se verifica tenha o Prefeito pretendido agir em 
mascaramento da relação de emprego a partir de uma suposta terceirização ilícita 
da saúde pública.

6.   Efetivamente, não se mostrou vedado ao administrador 
público municipal firmar convênios com OSCIP na área de saúde pública, pelos 
seguintes motivos: (a) a própria Constituição Federal afirma que as instituições 
privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, o 
que significa um claro nihil obstat ao ingresso de entidades do Terceiro Setor no 
âmbito das ações em saúde pública como área-fim; (b) partiu-se da premissa de 
que o Estado não é capaz de cumprir sua missão constitucional e precisa 
convocar os cidadãos ao auxílio na prestação dos serviços sociais; (c) a utilização 
das formas jurídicas de participação de Organizações Sociais, surgidas em 
cenário nacional na década de 1990, poderia ser vista como o modelo ideal de 
colaboração do particular com o Estado, numa perspectiva moderna de eficiência 
dos serviços públicos; e (d) é admissível a compreensão do Prefeito segundo a 
qual, para a execução dos programas federais, haveria a necessidade de 
contratação de agentes específicos e possivelmente temporários, sobretudo 
considerando a especificidade do profissional em Saúde da Família.

7.   Referida análise está sujeita a aspectos que estão sob o 
discrímen do administrador público, dentro de um ambiente político-democrático 
para a concepção de ideal intervenção do Estado nos domínios sociais. Na 
hipótese, entendeu o então Prefeito de Palotina/PR que, para o alcance dos 
objetivos sociais, a execução mais eficiente se daria por uma entidade parceira, 
pois, em sua esfera de atuação como Chefe do Executivo local, as 
disponibilidades municipais não seriam suficientes para, em determinado 
momento, prestar a política pública advinda de programas federais em saúde.

8.   Ausente ato doloso ou em culpa grave causador de prejuízo 
ao Erário na realização de convênio entre Município e OSCIP, não há falar em ato 
de improbidade administrativa, até porque os serviços em saúde pública foram 
efetivamente prestados aos munícipes.

9.   Agravos Regimentais do MPF e do MP/PR conhecidos e 
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desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do 
Sr. Ministro Sérgio Kukina, por unanimidade, conhecer dos agravos regimentais, 
mas negar-lhes provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina (Presidente) 
(voto-vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (RISTJ, art. 162, §4º, segunda 
parte) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília/DF, 05 de maio de 2016 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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